ACÓRDÃO Nº 1014/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
109205/06
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Admissão por Concurso Público de servidor aposentado pelo regime geral de previdência. Pela possibilidade desde que observados os requisitos legais.

RELATÓRIO 
Trata o presente processo de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Bela Vista do Paraíso, Sr. Antonio Roberto Pereira Pimenta, acerca da possibilidade de candidato aprovado em concurso público, aposentado pelo regime geral da previdência social, ser nomeado para ocupar cargo de provimento efetivo.
A  Diretoria Jurídica através do Parecer n° 5580/06, aprecia a matéria opinando para que a presente consulta seja respondida nos seguintes termos:
1) - É possível a admissão de servidor público já aposentado em cargo ou emprego de profissionais de saúde ou de professor, se aprovado em concurso público para outro cargo ou emprego privativo com profissões regulamentadas, no primeiro caso, ou para outro cargo ou emprego de professor ou técnico/ científico;
2) - Por força do artigo 11 da Emenda Constitucional nº 20  não se aplica a vedação da acumulação ao servidor já aposentado que ingressou no serviço público anteriormente a 16/12/98 após aprovação em concurso público, não lhe sendo permitida uma segunda aposentadoria;
3) - Não há vedações na admissão de candidato que logrou aprovação e classificação em concurso público e que conta com uma aposentadoria no setor privado.
4) -  Que em qualquer hipótese de acumulação - seja de dois cargos ou empregos acumuláveis ou de proventos com remuneração - aplica-se à soma total dos proventos, das remunerações ou dos proventos com a remuneração do cargo, emprego ou função pública, o limite fixado no artigo 37, inciso XI da Constituição Federal.
O MPjTC, pelo Parecer n° 9065/06, observa que, partindo da premissa de que a inativação não foi por invalidez, somente é ilegal a nomeação se a aposentadoria decorrer de cargo ou emprego público em atividades não acumuláveis, após 1998 (art. 37, XVI, a, b e c da C.F. cargo eletivo e cargo em comissão).                           
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 109205/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta nos termos do Parecer n° 5580/06, da Diretoria Jurídica.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 20 de julho de 2006 – Sessão nº 28.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

